
LEI ORDINÁRIA Nº 377
de 31 de maio de 1989

"Declara de utilidade pública a Corporação de Patrulheiros Mirins

COPAMI."

OVALDEDE COINETE, Prefeito Municipal de Antônio João, Estado de Mato

Grosso do Sul, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º.

Fica declarado de utilidade pública a Corporação de Patrulheiros Mirins -

COPAMI, com sede neste Município.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Antônio João (MS), aos trinta e um dias do mês de

Maio de 1 988.

WALTER TRALDI                         OVALDETE

COINETESecretário de Administração                   Prefeito

Municipal
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